
Prefeitura Municipal da

DECRETON.º 2345/21 DE 19 DE ABRIL DE 2021

(Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar e da outras providencias)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

Artigo 1º)- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais) destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

Dotações o15.452.9006.2006 | Manutenção dos Serviços de UtilidadePública Recurso: 1.110
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente RS 90.000,00

04.122.9002.2002|Manutenção do Gabinete doPrefeito Recurso; 1.110
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

— E—70.000,00

TOTAL: ES 160.000,00
Artigo 2º) Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente

crédito, serão aquelas originadas pela anulação parcial da seguinte dotação:

Dotações o04.122.9004.2004 | ManutençãodosServiços Administrativos. Recurso: 1.110

46909100| Sentenças Judiciais, R$ |160.000,00]TOTAL; R$ 160.000,00

Artigo 3º) — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrária
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